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PROJETO DE LEI N°141/2016 

Dispõe sobre a isenção de pagamento de taxa 
de inscrição em concursos públicos e provas 
seletivas, no âmbito municipal, aos doadores 
de medula óssea e dá outras providências. 
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A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1°- Ficam isentos de pagamento de taxa de 

inscrição em concursos e provas seletivas, no âmbito municipal, os doadores 

de medula óssea que contarem com 01 (uma) doação realizada no período 

de 12 (doze) meses, decorridos da última doação. 

Art. 2° A isenção prevista no Art. 1° fica 

condicionada à apresentação, no ato da inscrição, do documento que 

comprove a última doação de medula óssea realizada pelo próprio 

candidato, na rede pública de saúde. 

Art. 3° Caso se verifique má fé do interessado, na 

apresentação dos documentos comprobatórios para isenção, o candidato 

será automaticamente eliminado do concurso público e/ou prova seletiva, se 

ainda não tiver sido realizado. 
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Parágrafo único. Se a constatação de que trata o 
Art. 2° ocorrer após a nomeação do candidato ao cargo público, fica a 
Administração Pública Municipal encarregada de tomar as providências que 
julgarem necessárias. 

Art. 4° As despesas com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 2016. 
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JUSTIFICATIVA: 

Este projeto tem como objetivo contemplar com a isenção do 

pagamento de taxas em concursos ou processos seletivos os doadores de 

medula óssea, a exemplo do que já ocorre com os doadores de sangue, 

conforme preconiza a Lei Municipal n° 8.004, de 20 de dezembro de 2006. 

Segundo o Instituto Nacional do Câncer - José Alencar Gomes da 

Silva, o número de doadores voluntários tem aumentado expressivamente 

nos últimos anos. Em 2000, existiam apenas 12 mil inscritos. Naquele ano, 

dos transplantes de medula realizados, apenas 10% dos doadores eram 

brasileiros localizados pelo REDOME (Registro Nacional 

de Doadores de Medula Óssea). Agora há mais 3,9 milhões de doadores 

inscritos. A chance de se identificar um doador compatível, no Brasil, na fase 

preliminar da busca é de até 88%, e ao final do processo, 64% dos pacientes 

têm um doador compatível confirmado. O Brasil tornou-se o terceiro maior 

banco de dados do gênero no mundo, ficando atrás apenas dos registros dos 

Estados Unidos (quase 7,9 milhões de doadores) e da Alemanha (cerca de 6,2 

milhões de doadores). 

A evolução no número de doadores deveu-se aos investimentos e 

campanhas de sensibilização da população, promovidas pelos órgãos de 

saúde pública, e outros vinculados, como o INCA. 

Essas campanhas mobilizaram hemocentros, laboratórios, ONGs, 

instituições públicas e privadas e a sociedade em geral, especialmente 

através de medidas como a que ora visamos introduzir na cidade, 

assegurando estímulo ainda maior aos doadores, além de se tratar de mais 

urna alternativa àqueles que necessitam deste tratamento. 
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Objetiva a legislação, portanto, garantir maior alcance às ações 

adotadas pela Administração, razão pela qual se justifica a proposta 

legislativa em exame, pugnando, assim, o apoio unânime dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 2016. 
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Vereador 
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SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR . PRESIDENTE 	 PL 141/2016 

A autoria da presente Proposição é do 

Vereador lrineu Donizeti de Toledo. 

Trata-se de PL que dispõe sobre a isenção 

de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos e provas seletivas, no 

âmbito municipal, aos doadores de medula óssea e dá outras providências. 

Ficam isentos de pagamento de taxa de 

inscrição em concursos e provas seletivas, no âmbito municipal, os doadores de 

medula óssea que contarem com 01 (uma) doação realizada no período de 12 

(doze) meses, decorridos da última doação (Art. 1°); a isenção prevista no Art. 10 

fica condicibnada à apresentação, no ato da inscrição, do documento que 

comprove a última doação de medula óssea realizada pelo próprio candidato, na 

rede pública de saúde (Art. 2°); caso se 'verifique má fé do interessado, na 

apresentação dos documentos comprobatórios para isenção, o candidato será 

automaticamente eliminado do concurso público e/ou prova seletiva, se ainda não 

tiver sido realizado. Se a constatação de que trata o Art. 2° ocorrer após a 

nomeação do candidato ao cargo público, fica a Administração Pública Municipal 
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encarregada de tomar as providências que julgarem necessárias (Art. 3°); 

cláusula de despesa (Art. 4°); vigência da Lei (Art. 5°). 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em  

nosso Direito Positivo, porém, o mesmo é ilegal por estarmos em ano  

eleitoral,  neste diapasão passaremos a expor: 

Destaca-se infra, os termos que versa esta 

Proposição: 

Art. 1°- Ficam isentos de pagamento de taxa de inscrição 

em concursos e provas seletivas, no âmbito municipal, os 

doadores de medula óssea que contarem com 01 (uma) 

doação realizada no período de 12 (doze) meses, 

decorridos da última doação. 

Vislumbra-se o seguinte questionamento, ao 

analisar-se este Projeto de Lei, o assunto em questão versa sobre regime jurídico 

dos servidores públicos? Sublinha-se que: 

Tal questionamento foi analisado pelo 

Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 2.672-1, de tal julgado destaca-se infra: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.672-1  

ESPÍRITO SANTO 

RELATORA ORIGINÁRIA: MIN. ELEN GRACIE 
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RELATOR PARA O ACORDÃO: MIN. CARLOS BRITTO 

REQUERENTE: GOVERNADOR DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 6.663, de 26 DE 

ABRIL DE 2001, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

O diploma normativo em causa, que estabelece isenção do 

pagamento de taxa de concurso público, não versa sobre 

matéria relativa a servidores públicos (§ 1° do art. 61 da 

CF/88). Dispõe, isto sim, sobre condição para se chegar à 

investidura em cargo público, que é um momento anterior 

ao da caracterização do candidato como servidor público. 

Inconstitucionalidade formal não configurada. 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 

Face a todo o exposto, verifica-se que este 

Projeto de Lei encontra guarida no firme entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, em sua função jurisdicional de controle de constitucionalidade, 

considerando-se constitucional lei de iniciativa parlamentar que versa sobre 

isenção da taxa de concurso público. 

Apenas para efeito de informação, 

destaca-se que tramitou por esta Casa de Leis o PL n° 8/2012, de iniciativa 

parlamentar, o qual tratava de matéria correlata a presente Proposição, nos 
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termos seguintes: "Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição em Concursos 

Públicos no âmbito Municipal nos casos que especifica e dá outras providências", 

sendo que o Parecer da Secretaria Jurídica, concluiu pela juridicidade do 

mencionado Projeto de Lei, o qual originou a Lei n° 10.042, de 25 de abril de 

2012. 

Ressalta-se então, que a matéria que versa 

este PL é concorrente entre os Poderes Legislativo e Executivo, para deflagrar o 

Processo Legislativo, e desde que obedecidos os ditames da Lei Complementar 

Nacional n° 101, de 2000, nada haverá a opor sob o aspecto jurídico, porém  

sublinha-se que, por estarmos em ano eleitoral, a tramitação deste Projeto  

de Lei é obstaculizado por Lei Nacional, a qual normatiza:  

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

Estabelece normas para as eleições 

Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em 

Campanhas Eleitorais 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou 

não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade 

de portunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a 

distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por 

parte da Administração Pública,  exceto nos casos de 
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calamidade pública, de estado de emergência ou de 

programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o 

Ministério Público poderá promover o acompanhamento de 

sua execução financeira e administrativa. (Incluído pela Lei 

n° 11.300, de 2006)  (g.n.) 

Frisa-se que o Tribunal Superior Eleitoral, 

manifestou-se sobre a matéria posta, analisando-se se acaso benefícios 

tributários (a mesma razão de decidir aplicaria ao presente caso)  estariam 

inseridos na vedação do art. 73, § 10, Lei n° 9.504, de 1997; concluiu então, nos 

termos infra, por seus Ministros, o Tribunal citado: 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

ACÓRDÃO 

CONSULTA N° 1531-69.2010.6.00.0000 - CLASSE 10 - 

BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Marco Aurélio 

Consulente: Nice Lobão 

DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO - BENEFÍCIOS FISCAIS - 

ANO DAS ELEIÇÕES. A norma do § 10 do artigo 73 da Lei 

n° 9.50411997 é obstáculo a ter-se, no ano das eleições, o 

implemento de benefício fiscal referente à dívida ativa do 

Município bem como o encaminhamento à Câmara de 

Vereadores de projeto de lei, no aludido período, 
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objetivando a previsão normativa voltada a favorecer 

inadimplentes. 

Pois bem, a interpretação teleológica do preceito revela a 

impossibilidade de a máquina administrativa ser manipulada 

com vistas a conquistar simpatizantes a certa candidatura. 

Respondo à consulta consignando não só a 

impossibilidade de implemento de benefício tributário 

previsto em lei no ano das eleições com também de 

encaminhamento de projeto de lei com essa finalidade 

em tal período.  (g.n.) 

Brasília, 20 de setembro de 2011. 

Com todo o exposto, conclui -se pela  

ilegalidade deste Projeto de Lei,  por contrariar o art. 73, § 10, Lei Nacional n° 

9.504, de 1997, a qual veda a tramitação na Câmara de Vereadores, de 

Proposição visando a concessão de benefício tarifário, em ano eleitoral. 

É o parecer. 

Sorocaba, 31 de maio de 2.016., 
- 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

'ASSESSOR JURIDICO/ 

De acordo: 

MARCI4*1 • E 
	

PUNES 

Secretárb Jurídica 
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Lei Ordinária n° : 10042 	Data : 25/04/2012 

Classificações : Isenções, Concursos Públicos, Leis Publicadas pela Câmara 

Ementa : Dispõe sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos e processos seletivos no 
âmbito municipal, nos casos que especifica e dá outras providências. 

LEI N° 10.042, DE 25 DE ABRIL DE 2012 
(Regulamentada pelo Decreto n°22.018/2015) 

• . 	 oN - 	 • 	- 	• - 	• 	• — 	- 	• 	• - 	• 	 . . •  
• 4 • 	• • - 	- 

Dispõe sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos e processos seletivos 
no âmbito municipal, nos casos que especifica e dá outras providências. (Redação dada pela Lei n° 
11.158/2015) 

Projeto de Lei n.° 08/2012, de autoria do Vereador JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

José Francisco Martinez, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que dispõe o 
r 5 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução n° 322, 

de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba decreta 
e eu promulgo a seguinte Lei: 

• 
---  - 	•• - 	- 	• .. Zr • 	é ; 1: 	- — 	• 	• - 	: 	; 	• - 	— - 	- : • 	- 	- 	- • - - . 	- • - 	ii e : - : •• - 	• 	• , ; •• 	— 	- 

- ; 	- • • . - • : -- i • .1 : 	71, • 	- 	- 	- 	;o - : : 	-- e 	- 	- 	i : 	• 	- 	; 	- 	- • 	- 	; 	: • • - 	; : • - — • • - 	— 	- 	;1 

: - - - 	- i 	- : ,-.: : - 	: . - 	- .• - lados, 	 03 c recebam até 	(três) salários mínimos. 

Art. 1° Ficam isentos do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos e provas seletivas 
realizados no âmbito da administração municipal direta e indireta, todos aqueles que estejam 
desempregados. (Redação dada pela Lei n° 11.158/2015) 

O 	■ • --- • • • • - 	 "' 	• 	• 	• --- 	- 	- 	- - 	- - • -• 	: 	• - '• 	• . 	• ' .1 111 • 	• 	• 	• • 	..• • 	• 	• 	• 	
... 

• ; ; 	.“ ; ; - 	 • ; te. 	te. 	; 
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Art. 2° A isenção prevista no artigo anterior é condicionada à apresentação de documentos que 
L... comprovem a veracidade da situação em que o indivíduo se encontra. (Redação dada pela Lei n° 

11.158/2015) 

Art. 3° Caso 	declaração falsa 	fé do interessado, 

	

verifique se 	 ou má 	 ele será eliminado do concurso ou 
• . 	- 	:.: 	:.- 	:- 	-•:- 	:--- 	:. 	-:-- 	• 	::- 	: 	- : --- J.:: 	:: 	-: 	1: 	.--i- : 	:. 	- 	-: 
. 	. 

Art. 3° Comprovando-se a má-fé do interessado na apresentação dos documentos comprobatórios para 
a isenção, o candidato será automaticamente eliminado do concurso ou prova seletiva em quaisquer de 
suas fases. 

Parágrafo único. Se a comprovação mencionada no artigo anterior ocorrer após a nomeação do 
candidato ao cargo público, função ou emprego, fica a Administração Pública encarregada de adotar as 
providências que julgar necessárias, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. (Redação dada pela Lei 
n°  11.158/2015) 

Art. 4° Os responsáveis pela realização e/ou aplicação de concurso público ou prova seletiva 
realizados no âmbito da administração pública municipal direta e indireta ficam obrigados a manter na 
área do município de Sorocaba posto para receber inscrições dos beneficiados pela isenção prevista 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/propositurasIverpropositura?impressao=true 	 1/2 
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nesta Lei. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis n° 5.624,  de 03 de abril de 
1998, n°6.677, de 09 de setembro de 2.002, e n°9.886,  de 21 de dezembro de 2011. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 25 de abril de 2012. 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Presidente 
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral. 

c 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 141/2016, de autoria do Edil Irineu Donizeti de 
Toledo, que dispõe sobre isenção de pagamento de taxa de inscrição em 
concursos públicos e provas seletivas, no âmbito municipal, aos 
doadores de medula óssea e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre 

Vereador Anselmo Rolim Neto, que deverá observar o § 1° devendo 

emitir seu parecer conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 13 de junho de 2016. 

ANSELMO RWM NETO 
Presiden~omissão 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Anselmo Rolim Neto 
PL 141/2016 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Irineu 
Donizeti de Toledo, que "Dispõe sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição em 
concursos públicos e provas seletivas, no âmbito municipal, aos doadores de medula óssea e dá 
outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela ilegalidade do projeto (fls. 06/12). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela pretende 
conceder isenção às taxas de certames públicos, o que encontra respaldo legal uma 
vez que não se trata de regular o regime jurídico de servidores, pois é uma etapa 
prévia ao vínculo do funcionalismo público, como entende o STF conforme 
colacionou a D. Secretária Jurídica (fls. 08/09). 

Todavia, a Lei Nacional n° 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei 
Eleitoral), em seu art. 73, § 10, determina que fica proibida a distribuição gratuita de 
bens, valores ou benefícios por parte da Administração no ano em que se realizar 
eleição. 

Logo, por estarmos em ano eleitoral (2016), o presente projeto de lei é 
ilegal por afronta ao dispositivo acima mencionado. 

Ante o exposto, a proposição padece de ilegalidade por contrariar o § 
10, do art. 73 da Lei n° 9.504/97, que impede benefícios tarifários em ano eleitoral. 

S/C., 13 de junho de 2016. 

ANSELMO 
Relator 

ALyES LISBOA DINI 
Mémbro 

JESSÉ LOUILVS5)bE MORAES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 141/2016, de autoria do nobre Vereador Irineu Donizeti 
de Toledo, que dispõe sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição em 
concursos públicos e provas seletivas, no âmbito municipal, aos doadores de 
medula óssea e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 10 devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 20 e 3 0  do mesmo artigo. 

S/C., 27 de r 

JOSÉ FRANC 
Preside? 

c 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 141/2016 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Irineu 
Donizeti de Toledo, que "Dispõe sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição em 
concursos públicos e provas seletivas, no âmbito municipal, aos doadores de medula óssea e 
dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela ilegalidade do projeto (fls. 06/12). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 
incialmente padecida de ilegalidade, uma vez que concedia beneficio tarifário em 
ano eleitoral, o que encontrava óbice no art. 73, § 10, da Lei Federal 9.504/97, tendo 
a Comissão de Justiça desta Casa se manifestado pela ilegalidade quando da 
emissão de seu parecer à época do projeto (fl. 17). 

No entanto, como o projeto foi reenviado agora a esta Comissão, no 
ano de 2017, verifica-se que não existe tal óbice, uma vez que não estamos em 
período eleitoral. 

Ademais, a proposição visa conceder isenção às taxas de certames 
públicos, encontrando respaldo legal, uma vez que não se trata de regular o regime 
jurídico de servidores, mas sim legislar sobre uma etapa prévia ao vínculo do 
funcionalismo público, como entende o STF (fls. 08/09), podendo o Poder 
Legislativo regulamentar a matéria. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspeqo legal. 

S/C., 27 de novembro ck 29117. 

JOSÉ FRANCISCO 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 141/2016, do Edil Irineu Donizeti de Toledo, que 
dispõe sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos 
públicos e provas seletivas, no âmbito municipal, aos doadores de medula 
óssea e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 28 de\novembro de 2017. 

ESSINI 

PÉRIC A 
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Sorocaba, 12 de dezembro de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
c 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 161/2017 ao Projeto de Lei n° 234/2017; 
• Autógrafo n° 162/2017 ao Projeto de Lei n° 286/2017; 
• Autógrafo n° 163/2017 ao Projeto de Lei n° 141/2016; 
• Autógrafo n° 164/2017 ao Projeto de Lei n° 142/2016; 
• Autógrafo n° 165/2017 ao Projeto de Lei n° 285/2017; 
• Autógrafo n° 166/2017 ao Projeto de Lei n° 299/2017; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

o 
RODRIG AGANHATO 

sidente 

ROSA 

Plik 
• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO N° 163/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2017 

Dispõe sobre a isenção de pagamento de taxa de 
inscrição em concursos públicos e provas seletivas, 
no âmbito municipal, aos doadores de medula 
óssea e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 141/2016, DO EDIL IRINEU DONIZETI DE TOLEDO 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Ficam isentos de pagamento de taxa de inscrição em 
concursos e provas seletivas, no âmbito municipal, os doadores de medula óssea que contarem 
com 01 (uma) doação realizada no período de 12 (doze) meses, decorridos da última doação. 

Art. 2° A isenção prevista no art. 1° fica condicionada à apresentação, 
no ato da inscrição, do documento que comprove a última doação de medula óssea realizada 

C 	pelo próprio candidato, na rede pública de saúde. 

Art. 3° Caso se verifique má fé do interessado, na apresentação dos 
documentos comprobatórios para isenção, o candidato será automaticamente eliminado do 
concurso público e/ou prova seletiva, se ainda não tiver sido realizado. 

Parágrafo único. Se a constatação de que trata o art. 2° ocorrer após a 
nomeação do candidato ao cargo público, fica a Administração Pública Municipal 
encarregada de tomar as providências que julgarem necessárias. 

Art. 4° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosa/ 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO  

(Processo n2 39.318/2017) 
LEI N2 11.652, DE 2 DE JANEIRO DE 2 018. 

(Dispõe sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos e provas 
seletivas, no âmbito municipal, aos doadores de medula óssea e dá outras providências). 
Projeto de Lei n 2  141/2016 — autoria do Vereador IRINEU DONIZETI DE TOLEDO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 12 Ficam isentos de pagamento de taxa de inscrição em concursos e provas seletivas, no 
âmbito municipal, os doadores de medula óssea que contarem com 01 (uma) doação realiza-
da no período de 12 (doze) meses, decorridos da última doação. 
Art. 22  A isenção prevista no art. 12 fica condicionada à apresentação, no ato da inscrição, do 
documento que comprove a última doação de medula óssea realizada pelo próprio candidato, 
na rede pública de saúde. 
Art. 32 Caso se verifique má fé do interessado, na apresentação dos documentos comproba-
tórios para isenção, o candidato será automaticamente eliminado do concurso público e/ou 
prova seletiva, se ainda não tiver sido realizado. 
Parkrrafo único. Se a constatação de que trata o art. 2 2  ocorrer após a nomeação do candidato 
ao 3 público, fica a Administração Pública Municipal encarregada de tomar as providên-
cia's'trae julgarem necessárias. 
Art. 42  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias. 
Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 2 de janeiro de 2 018, 363 2  da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
MARIO LUIZ NOGUEIRA BASTOS 
Secretário de Recursos Humanos 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
JUSTIFICATIVA: 

Este projeto tem como objetivo contemplar com a isenção do pagamento de taxas em concur-
sos ou processos seletivos os doadores de medula óssea, a exemplo do que já ocorre com os 
doadores de sangue, conforme preconiza a Lei Municipal n 2  8.004, de 20 de dezembro de 2006. 
Segundo o Instituto Nacional do Câncer —José Alencar Gomes da Silva, o número de doadores 
voluntários tem aumentado expressivamente nos últimos anos. Em 2000, existiam apenas 12 
mil inscritos. Naquele ano, dos transplantes de medula realizados, apenas 10% dos doadores 
eram brasileiros localizados pelo REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula óssea). 
Agora há mais 3,9 milhões de doadores inscritos. A chance de se identificar um doador com-
patível, no Brasil, na fase preliminar da busca é de até 88%, e ao final do processo, 64% dos 
pnntes têm um doador compatível confirmado. O Brasil tornou-se o terceiro maior banco 
de' .)s do gênero no mundo, ficando atrás apenas dos registros dos Estados Unidos (quase 

7,9 milhões de doadores) e da Alemanha (cerca de 6,2 milhões de doadores). 
A evolução no número de doadores deveu-se aos investimentos e campanhas de sensibilização 
da população, promovidas pelos órgãos de saúde pública, e outros vinculados, como o INCA. 
Essas campanhas mobilizaram hemocentros, laboratórios, ONGs, instituições públicas e pri-
vadas e a sociedade em geral, especialmente através de medidas como a que ora visamos 
introduzir na cidade, assegurando estímulo ainda maior aos doadores, além de se tratar de 
mais uma alternativa àqueles que necessitam deste tratamento. 
Objetiva a legislação, portanto, garantir maior alcance às ações adotadas pela Administração, 
razão pela qual se justifica a proposta legislativa em exame, pugnando, assim, o apoio unâni-
me dos Nobres Pares. 

(Processo n2 38.300/2017) 
LEI N2 11.653, DE 3 DE JANEIRO DE 2018. 

(Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos eventos públicos realizados pelo Poder 
Executivo Municipal e dá outras providências). 
Projeto de Lei n 2  249/2017 — autoria do Vereador RODRIGO MAGANHATO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 12  Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a divulgar na rede mundial de computa-
dores, através do site da Prefeitura, as datas e horários de todos os eventos públicos que 
realizar-se no Município. 
Parágrafo único. A divulgação prevista no caput deste artigo deverá ser atualizada diariamente. 
Art. 22  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias consignadas no orçamento. 
Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 3 de janeiro de 2017,   3632  da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
JUSTIFICATIVA: 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo promover a propagação da informação garantindo as-
sim o atendimento ao Princípio da Publicidade, previsto em nossa Carta Magna em seu artigo 37. 
As divulgações dos eventos públicos oficiais realizados pelo Poder Executivo são das mais 
variadas naturezas, sendo alguns de recreação e lazer, outros culturais e ainda outros de uti-
lidade pública. 
Sendo os de primeira categoria (recreação e lazer), temos satisfeita uma das demandas mais 
pujantes de toda sociedade, sendo os de segunda categoria (culturais), garantia de propaga-
ção da cultura a toda sociedade e sendo os de terceira categoria (utilidade pública) oportuni-
zará a todo cidadão a participação efetiva da fiscalização e cobrança das ações das atividades 
da administração pública. 
Ademais, tal divulgação objetiva dar mais transparência às datas e honorários desses eventos 
públicos, garantindo uma maior participação popular. 
Sendo assim, estando justificado o presente Projeto de Lei, contamos com o apoio dos Nobres 
Colegas para sua aprovação. 
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(Processo n° 39.318/2017) 

LEI N° 11.652, DE 2 DE JANEIRO DE 2018.   

(Dispõe sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição 
em concursos públicos e provas seletivas, no âmbito 
municipal, aos doadores de medula óssea e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 141/2016 — autoria do Vereador IRINEU 
DONIZETI DE TOLEDO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam isentos de pagamento de taxa de inscrição em concursos e provas seletivas, 
no âmbito municipal, os doadores de medula óssea que contarem com 01 (uma) doação realizada no período de 
12 (doze) meses, decorridos da última doação. 

Art. 2° A isenção prevista no art. 1° fica condicionada à apresentação, no ato da inscrição, 
do documento que comprove a última doação de medula óssea realizada pelo próprio candidato, na rede pública 
de saúde. 

Art. 3° Caso se verifique má fé do interessado, na apresentação dos documentos 
comprobatórios para isenção, o candidato será automaticamente eliminado do concurso público e/ou prova 
seletiva, se ainda não tiver sido realizado. 

Parágrafo único. Se a constatação de que trata o art. 2° ocorrer após a nomeação do 
candidato ao cargo público, fica a Administração Pública Municipal encarregada de tomar as providências que 
julgarem necessárias. 

Art. 4° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 5 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, 	 de 2 018, 363° da Fundação de Sorocaba. 

GUSTAVO 
	

lçA:RATA DE ALMEIDA 
Jurídicos e Patrimoniais 
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Lei n° 11.652, de 2/1/2018 — fls. 2. 

ERIC RÕDRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

.4Ár '411W  

• Z NOGUEIRA BASTOS 
ecretário de Recursos Humanos 

15 Publicado na Divisão de Controle de Documen e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVI 	ir MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

C 
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Lei n°11.652, de 2/1/2018 — fls. 3. 

JUSTIFICATIVA: 

Este projeto tem como objetivo contemplar com a isenção do pagamento de taxas em 
concursos ou processos seletivos os doadores de medula óssea, a exemplo do que já ocorre com os doadores de 
sangue, conforme preconiza a Lei Municipal n° 8.004, de 20 de dezembro de 2006. 

Segundo o Instituto Nacional do Câncer — José Alencar Gomes da Silva, o número de 
doadores voluntários tem aumentado expressivamente nos últimos anos. Em 2000, existiam apenas 12 mil 
inscritos. Naquele ano, dos transplantes de medula realizados, apenas 10% dos doadores eram brasileiros 
localizados pelo REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea). Agora há mais 3,9 milhões de 
doadores inscritos. A chance de se identificar um doador compatível, no Brasil, na fase preliminar da busca é de 
até 88%, e ao final do processo, 64% dos pacientes têm um doador compatível confirmado. O Brasil tornou-se o 
terceiro maior banco de dados do gênero no mundo, ficando atrás apenas dos registros dos Estados Unidos (quase 
7,9 milhões de doadores) e da Alemanha (cerca de 6,2 milhões de doadores). 

A evolução no número de doadores deveu-se aos investimentos e campanhas de 
sensibilização da população, promovidas pelos órgãos de saúde pública, e outros vinculados, como o 1NCA. 

Essas campanhas mobilizaram hemocentros, laboratórios, ONGs, instituições públicas e 
privadas e a sociedade em geral, especialmente através de medidas como a que ora visamos introduzir na cidade, 
assegurando estímulo ainda maior aos doadores, além de se tratar de mais uma alternativa àqueles que necessitam 
deste tratamento. 

Objetiva a legislação, portanto, garantir maior alcance às ações adotadas pela 
Administração, razão pela qual se justifica a proposta legislativa em exame, pugnando, assim, o apoio unânime 
dos Nobres Pares. 

c 


